
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.501 - CE (2018/0334946-7)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : R C L L 
ADVOGADO : JOÃO MARCELO LIMA PEDROSA  - CE012511 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PORNOGRAFIA INFANTIL. ACUSADO DENUNCIADO 
POR INFRAÇÃO AOS ARTS. 241-A E 241-B DA LEI N. 
8069/1990. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. POSSIBILIDADE DE SURSIS 
PROCESSUAL. SÚMULA 337/STJ. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 
REMESSA DO FEITO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/1995, "Nos crimes 
em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 
um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério 
Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 
suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que 
o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 
condenado por outro crime, presentes os demais 
requisitos que autorizariam a suspensão condicional da 
pena (art. 77 do Código Penal)".

2. De acordo com o enunciado n. 337, da Súmula do STJ, 
é cabível a suspensão condicional do processo na 
desclassificação do crime e na procedência parcial da 
pretensão punitiva.

3. Havendo a procedência parcial da pretensão punitiva, 
enquadrando-se o crime entre aqueles que admitem a 
suspensão condicional do processo, é dever do 
magistrado encaminhar os autos ao órgão do Ministério 
Público, a fim de que este avalie a possibilidade de propor 
o  benefício despenalizador.

4. Em casos excepcionais, configurada flagrante 
ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, é possível 
a concessão da ordem de ofício, nos termos do art. 654, § 
2º, do Código de Processo Penal, ainda que a matéria não 
tenha sido devidamente prequestionada.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator

 

  

Documento: 101346855 Página  2 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 0001F35B-E934-4D57-8509-81EA2CCA8945


